
Troca de carta de fiança por seguro-garantia não exige
acréscimo
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A substituição da carta de fiança bancária pelo seguro-garantia em execução fiscal não necessita de acréscimo de 30%
sobre o valor da dívida. Com esse entendimento, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça negou pedido feito em
recurso pelo Ibama.
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Relator, ministro Francisco Falcão concluiu que recurso não pode ser sequer conhecido
Bruno Dantas / TJ-RJ

O órgão é credor de um débito de R$ 6,2 milhões, devidamente inscrito em dívida ativa. O devedor, um banco,
inicialmente ofereceu carta de fiança bancária no valor de R$ 6,7 milhões. Depois, solicitou a substituição por seguro-
garantia, mas sem acréscimo de 30%.

As instâncias ordinárias autorizaram a substituição, por entender que a carta de fiança e o seguro-garantia são
instrumentos equivalentes para assegurar o feito executivo, não havendo prejuízo ao exequente no deferimento do pleito
de substituição.

Ao STJ, o Ibama apontou ofensa ao artigo 656, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil de 1973. A norma diz que a
penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro-garantia judicial, desde que acrescida em 30% do valor do
débito.

Relator da matéria, o ministro Francisco Falcão observou que o artigo 656 do CPC de 1973 regula uma situação distinta
da apresentada nos autos, pois não se trata de substituição da penhora. No caso, a garantia original oferecida foi a carta de
fiança bancária.

Além disso, a Lei de Execução Fiscal equiparou o oferecimento da fiança bancária à apresentação inicial de seguro-
garantia em seu artigo 9º, inciso II. E o parágrafo 3º diz que a garantia do feito executivo pode ser uniformemente
alcançada por depósito em dinheiro, fiança bancária, seguro-garantia e penhora.

Por fim, a Portaria 440/2016, editada pela Advocacia-Geral da União para regulamentar as condições de aceitação da
fiança bancária e de seguro-garantia pela Procuradoria-Geral Federal, fixou que é indevida a exigência de acréscimo de
30% sobre o valor da dívida.

"Seja pela previsão normativa contida em lei (artigo 9º da Lei 6.830/1980), seja em decorrência de regulamentação
editada pela própria Advocacia-Geral da União (Portaria 440/2016), é visível a fragilidade da presente insurgência
recursal", concluiu o ministro Falcão.
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Com isso, ele aplicou a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é inadmissível o recurso quando a
deficiência na sua fundamentação não permite a exata compreensão da controvérsia. O recurso, portanto, não foi
conhecido pela 2ª Turma do STJ. A votação foi unânime.

Clique aqui para ler o acórdão
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-set-10/troca-carta-fianca-seguro-garantia-nao-exige-acrescimo-2/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2023/09/substituir-carta-fianca-seguro-garantia.pdf

